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Requeiro, com fundamento no art. 58, § 2°, I, da Constituig&o
Federal, combinado com o art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal,
a realizagdo de Audiéncia Publica para instruir o Projeto de Lei da Camara, n®
103, de 2012, que dispbe scbre o Plano Nacional de Educagéo — PNE, para o
decénio 2011-2020, e d4 oufras providéncias. Para participar presente da
Audiéncia, requeiro seja convidado o Exmo. Sr. Ministro da Educacéo — Dr.
A!oizio Mercadante. Kivwoz iR, pivmpa, 4€1a A AUDIEnc i REA™
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/ JUSTIFICACAO

Com o objetivo de avancar na melhoria da educacéo brasileira e
redugéo das desigualdades no que se refere a oportunidade de educagio, o
governo encaminhou a Cé&mara dos Deputados, em novembro de 2010. a
presente proposta, que procura dar continuidade e aperfei¢oar o PNE aprovado
em 2001, transformado na lei 10.171. Matéria, agora, no Senado, para sua
revisdo, sob o n° de PLC 103/2012.

A proposta em analise trata da educagdo infantit a educacéo
superior, da educacéo profissional e tecnoldgica, da educagéo de jovens e
adultos, incluindo as questbes referentes ao financiamento da educacéo, a
avaliagdo, a gestdo democratica e outros itens similares que tratam da
estruturacéo, avaliagdo e acompanhamento do processo formativo no pais.

Sala das Comissdes, -2¢C de novembro de 2012.
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